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INDICAÇÃO N°379/2018 

Flávio de Almeida Ribeiro, Vereador, usando de suas 
prerrogativas neste Legislativo Municipal, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
que seja determinado à Secretaria competente, a viabilidade de tornar 
sentido único uma pequena parte da Rua Orlando Silva no entroncamento 
com a Rua Sta. Rita de Cássia, sentido Dutra ao Prédio da CEDAE, no 
Bairro Varjão, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

No referido local existe pouca visibilidade dos veículos 
que seguem em direções opostas, com isso muitos acidentes já aconteceram 
neste ponto da Rua, tornando sentido único se evitaria transtornos a quem 
necessita transitar por aquela localidade. (Foto em anexo) 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a 
presente proposição esperando, do Exmo. Senho-r Prefeito Municipal, 
determinações para seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de setembro de 2018. 

FLÁVIO DE ALMEIDA RIBEIRO 
-Vereador- 
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